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Prefeitura Municipal de Água Boa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 007/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato

Grosso, designado pelo decreto nº 1926/2008; torna público o resultado

da sessão que realizou-se na data de 13/03/2008, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site

www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto a aquisição de diversos

materiais permanentes para a secretaria municipal de educação,

conforme descrito no Edital de Pregão 008/2008 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

Vidor Industria e Comércio de Móveis Ltda. 1 24.280,00

MR de Araújo Pires 2 14.994,00

LFN Spenthof Comercio de Produtos de Informática Ltda. 3 3.340,00

Vimar Comercio e Serviços Ltda. 4 27.010,00

Leandro Luiz Leal Silva-ME 5 23.380,00

CSM Comercial de Produtos Alimentícios Ltda. 6 20.292,96

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado da sessão
que realizou-se na data de 03/04/2008, licitação na modalidade de Pregão
Presencial, Menor Preço por lote, conforme publicação no Diário Oficial dos
Municípios, tendo por objeto a contratação de empresa para execução de
serviços de reforma  de mores para a secretaria de infra-estrutura, conforme
descrito no Edital de Pregão Presencial nº 014/2008 e seus anexos.

Empresa Item Valor homologado
Viana Resende & cia Ltda-EPP 1 9.400,00
Viana Resende & cia Ltda-EPP 2 24.600,00
Viana Resende & cia Ltda-EPP 3 32.000,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
RESULTADO DE ABERTURA DO ENVELOPE N. 02 (PROPOSTA

COMERCIAL) E RESULTADO DO JULGAMENTO – LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N. 002/2008

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, através

de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os

interessados na Licitação do Edital em epígrafe, o Resultado da Proposta

Comercial. Empresa Vencedora: UNIAÇO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO

LTDA., preço global de R$ 495.203,70 (Quatrocentos e noventa e

cinco mil, duzentos e três reais e setenta centavos). O procedimento

licitatório encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura

Municipal de Alto Paraguai/MT, a Rua Tiradentes, n. 40, Centro, Alto Paraguai/

MT., no horário das 08:00 hs às 12:00 horas.

Alto Paraguai – MT., 07 de abril de 2008.

André Piloneto Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Arenápolis
Extrato de Contrato

CONTRATO: n°. 081/2008
OBJETO: Serviços com publicidade de matérias deste Município.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Elza Ermita
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

CONTRATO: n°. 082/2008
OBJETO: Construção de 99 Unidades Habitacionais.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): E. S. Engenharia e Construções Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 31/12/2008
VALOR GLOBAL: R$ 879.296,22
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2008.

CONTRATO: n°. 086/2008
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): E. P. Comercial de Materiais Elétricos Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 150 dias
VALOR GLOBAL: R$ 44.973,20
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 001/2008
CONTRATADO (A): Clemersom Gomes dos Santos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 001/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 002/2008
CONTRATADO (A): Itamar Nunes de Lima.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 002/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 003/2008
CONTRATADO (A):Roberto Vinicius Oliveira Sampaio.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 003/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 004/2008
CONTRATADO (A): Everton Venicios dos Santos Gonçalves.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 004/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 005/2008
CONTRATADO (A): Rejane Oliveira de Souza Barros.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 005/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 006/2008
CONTRATADO (A): Wagne Barbosa.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, reposição salarial,
do contrato n°. 006/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 2° Termo Aditivo do Contrato n°. 128/2007
CONTRATADO (A): Morais & Dias Ltda.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula 11,
do prazo, item 1.1 - do contrato n°. 128/2007.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2008.

CONTRATO: n°. 087/2008
OBJETO: Aquisição de combustível e lubrificante para as secretaria
deste Município.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Auto Posto Pimenta LTDA.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 60 (Sessenta dias)
VALOR GLOBAL: R$ 53.201,25
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2008.

Prefeitura Municipal de Aripuanã

Extratos referentes ao mês de março de 2008.

Extrato do Contrato nº. 207/2008
Ref. Locação de Imóvel; Locatário: Pref. de Aripuanã; Locador: PATRIC
ALVES DE CARVALHO MARÇAL; Valor Global: R$ 3.000,00; Vig.:01/03/
2008 A 31/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 208/2008
Ref. Prest. Serv. de Professor 20H; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: CLEIDJANE GOMES DA SILVA; Valor Global: R$ 5.452,50;
Vig.:03/03/2008 A 30/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 209/2008

Ref. Prest. Serv. de Professor 20h; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: JUSCILÂNDIA PEREIRA DE SOUZA GIACOMONI; Valor Global:
R$ 5.452,50; Vig.:03/03/2008 A 30/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 210/2008
Ref. Prest. Serv. de Professor 20h; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratado: LIENE LUQUE DOS SANTOS; Valor Global: R$ 2.726,10; Vig.:
03/03/2008 A 30/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 211/2008
Ref. Prest. Serv. de Professor 20h; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: MAUFRINI BRAU; Valor Global: R$ 5.452,50; Vig.: 03/03/
2008 A 30/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 212/2008
Ref. Prest. Serv. de Projeto de Pavimentação Asfáltica e Drenagem;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: PROJETUS – ENGENHARIA
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA; Valor Global: R$ 17.300,00; Vig.: 04/
03/2008 A 04/06/2008; Carta Convite nº. 006/2008;
Extrato do Contrato nº. 213/2008
Ref. Aquisição de Cimento e Tela; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
HEINZEN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; Valor Global: R$ 36.165,00;
Vig.: 07/03/2008 A 05/06/2008; Carta Convite nº. 007/2008;
Extrato do Contrato nº. 214/2008
Ref. Fornecimento de Passagens terrestres; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: IZABEL DO CARMO DIAS FARIAS EPP; Valor Global: R$
84.000,00; Vig.: 07/03/2008 A 02/09/2008; Tomada de Preço nº. 002/2008;
Extrato do Contrato nº. 215/2008
Ref. Aquisição de Óleo Diesel; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS KRUPINSKI LTDA; Valor Global: R$
577.800,00; Vig.: 11/03/2008 A 31/12/2008; Tomada de Preço nº. 03/2008;
Extrato do Contrato nº. 216/2008
Ref. Aquisição de Óleos Lubrificantes; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratado: MARIANO & GUIMARAES LTDA; Valor Global: R$ 19.302,43;
Vig.: 11/03/2008 A 31/12/2008; Tomada de Preço nº. 003/2008;
Extrato do Contrato nº. 217/2008
Ref. Aquisição de Óleo Lubrificante; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratado: POSTO IRMÃOS KRUPINSKI LTDA; Valor Global: R$ 3.520,00;
Vig.: 11/03/2008 A 31/12/2008; Tomada de Preço nº. 003/2008;
Extrato do Contrato nº. 218/2008
Ref. Prest. Serv. de Construção de Quadra de Esportes de 22X30M na
Escola Estadual Professor Elídio M. Filho; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; Valor Global: R$
149.894,95; Vig.: 19/03/2008 A 19/07/2008; Tomada de Preço nº. 004/2008;
Extrato do Contrato nº. 219/2008
Ref. Prest. Serv. de Construção de Quadra de Esportes de 22X30M na
Escola Estadual São Francisco de Assis; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; Valor Global: R$
149.894,95; Vig.: 19/03/2008 A 19/07/2008; Tomada de Preço nº. 004/2008;
Extrato do Contrato nº. 220/2008
Ref.: Aquisição de Pneus e Câmaras; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: OLÍMPIO MORÃO DA ROSA -ME; Valor Global: R$ 1.950,00;
Vig.: 31/03/2008 A 30/12/2008; Tomada de Preço nº. 005/2008;
Extrato do Contrato nº. 221/2008
Ref.: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratado: LANNER E LANNER LTDA; Valor Global: R$ 35.635,92;
Vig.: 31/03/2008 A 30/12/2008; Tomada de Preço nº. 005/2008;
Extrato do Contrato nº. 222/2008
Ref.: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: FEREIRA DE MELLO & CIA LTDA - EPP; Valor Global: R$ 41.512,00;
Vig.: 31/03/2008 A 30/12/2008; Tomada de Preço nº. 005/2008;
Extrato 014/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 146/2008
Ref.: Alt. Carga Horária e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratado:
BENTO FERREIRA DA COSTA; Valor: R$ 8.659,88; Carga Horária: 30H;
Extrato 015/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 141/2008
Ref.: Alt. Carga Horária e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
ALESSANDRA ANDRADE DA SILVA; Valor: R$ 10.905,31; Carga Horária: 40H;
Extrato 016/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 169/2008
Ref.: Alt. Carga Horária e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
MÁRCIA KRAEMER DOS SANTOS SOUZA; Valor: R$ 6.254,02; Carga
Horária: 30H;
Extrato 017/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 230/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã;
Contratado: Dr. JOSÉ ANTONIO PILEGI RODRIGUES; Valor: R$ 16.800,00;
Vigência: 15/03/2008 até 15/09/2008;
Extrato 018/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 229/2007
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Ref.: Alt. Prazo de Vigência e Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
SAPRA-LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA
LTDA; Valor: R$ 362,88; Vigência: 15/03/2008 até 15/12/2008;
Extrato 019/2008 do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 316/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: NOVA GUIA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; Vigência: 17/03/2008 até 16/05/2008;
Extrato 020/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 358/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: NATIVA
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA; Vigência: 17/03/2008 até 26/04/2008;
Extrato 021/2008 do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº. 251/2006
Ref.: Alt. Valor; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: JJ CONSTRUTORA
LTDA-EPP; Valor: R$ 23.488,70;
Extrato 022/2008 do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº. 170/2006
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
PROJETUS – ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA; Vigência:
30/03/2008 até 28/06/2008;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 004/2008  Ref. ao Contrato nº.
077/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: MARIA APARECIDA DA SILVA;
Extrato do Convênio nº. 001/2008
Ref. Prest. Serv. de Manutenção do Veículo Ambulância; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratada: ASSOCIAÇÃO RURAL MORENENSE DE
COOPERATIVISMO, SINDICALISMO E REIVINDICAÇÃO ; Valor Global: R$
6.000,00; Vig.: 17/03/2008 A 31/12/2008;

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2008
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e Neli Arselia Schmitt-ME
Objeto: “Contratação de Pessoa Jurídica para a Execução de
Serviços de Desentupimento de Ramais, PV, Limpeza de Fossa e
Carga de detritos, para as Secretarias municipais: Infra-Estrutura
e Serviços Públicos, Saúde e  Educação, Cultura e Desporto neste
Município  de  Barra  do  Bugres – MT”
Processo Licitátorio:  2456/2457/2458/2008
Modalidade Licitátoria: Inexigibilidade Nº. 002/2008
Valor: R$ 113.200,00 (Cento e treze mil e duzentos reais)
Dotação Orçamentária:
09.00200.10.302.6080.2058 - 3.3.90.39.00.00 - Valor: R$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos reais)
08.0002.0.0.12.361.5102036-3.3.90.39.00.00- Valor: R$ 5.400,00 (cinco
mil e quatrocentos reais)
12.00400.17.512.3040.2023 -3.3.90.39.00.00 - Valor: R$ 103.600,00
(cento e três mil e seiscentos reais)
 Data: 25.03.2008 Prazo: 31.12.2008
Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 07 de abril de 2008.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2008
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e Cloro Mato Grosso Ltda
Objeto: Aquisição de Produtos Químicos para uso na estação de
tratamento de água – departamento de água e esgotos deste
município de Barra do Bugres – MT
Processo Licitátorio:  2235/2008
Modalidade Licitátoria: Pregão Presencial nº. 004/ 2008
Valor: R$ 44.048,00 (quarenta e quatro mil quarenta e oito reais).
Dotação Orçamentária:
12.00400.17.512.3040.2024.33.90.30.00.00
 Data: 28.03.2008 Prazo: 12 meses
Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 07 de abril de 2008.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2008
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e P.S. Química Produtos
e Serviços Ltda
Objeto:  Aquisição de Produtos Químicos para uso na estação de
tratamento de água – departamento de água e esgotos deste
município de Barra do Bugres – MT
 Processo Licitátorio:  2235/2008
Modalidade Licitátoria: Pregão Presencial nº. 004/ 2008
Valor: R$ 33.480,00 (trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
12.00400.17.512.3040.2024.33.90.30.00.00
 Data: 28.03.2008 Prazo: 12 meses

Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 07 de abril de 2008.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2008
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e White Martins Gases
Industriais Do Nordeste S/A
Objeto:  Aquisição de Gases Medicinais, Com fornecimento dos
equipamentos necessários em comodato, com entrega
programada, de forma contínua e ininterrupta, para atender as
necessidades do Hospital Municipal Roosevelt Figueiredo Lira,
para a Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Barra
Do Bugres – MT
Processo Licitátorio:    2.258/2008
Modalidade Licitátoria: Pregão Presencial nº. 007/2008
Valor: R$ 394.320,00 (trezentos e noventa e quatro mil trezentos e vinte reais)
Dotação Orçamentária:
09.00200.10.302.6080.2058.33.90.30.04.00
 Data: 28.03.2008 Prazo: 12 meses
Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 07 de abril de 2008.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2008
Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e Trescinco
Distribuidora De Automóveis Ltda.
Objeto:  Aquisição de Veículos para as diversas secretarias deste
município de Barra do Bugres – MT
Processo Licitátorio:  1723/2007, 2345/2008, 2456/2008  e 2457/2008
Modalidade Licitátoria: Pregão Presencial nº. 012/2008
Valor: R$ 196.840,00 (cento e noventa e seis mil oitocentos e quarenta reais)
Dotação Orçamentária:
08.00300.12.361.5010.2043.44.90.52.00.00. – R$ 85.140,00 (oitenta e
cinco mil cento e quarenta reais)
09.00200.10.302.6030.1055.44.90.52.00.00. – R$ 52.000,00 (cinqüenta e
dois mil reais)
10.00200.08.243.7040.2088.44.90.52.00.00. –R$ 32.730,00 (trinta e dois
mil setecentos e trinta reais)
11.00100.23.695.7010.1068.33.90.31.00.00. – R$ 26.970,00 (vinte seis
mil novecentos e setenta reais)
 Data: 31.03.2008 - Prazo: 06 (seis) meses
Testemunhas: Edirlei Soares da Costa e Maria Eliane Justiniano da Costa
Barra do Bugres-MT, 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Campo Verde
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/

2006CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: PREGÃO DATA DO ADITIVO: 11/02/
2008CONTRATADO: WESCLEY BUHRER –ME OBJETO: SERVIÇO DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.JUSTIFICATIVA: aumento de 01
funcionário.VALOR DO ADITIVO: aumento de 0,34%EXTRATO DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 163/2007CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: DispensaDATA
DO ADITIVO: 07/03/2008CONTRATADO: ENGECENTER CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDAOBJETO: Construção da Arquibancada do
Estádio Municipal JUSTIFICATIVA: devido ao período de chuva.PRAZO
DO ADITIVO: 10/05/2008RESCISÃO AO CONTRATO Nº. 046/
2007CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DA RESCISÃO : 24/03/
2008CONTRATADO: SUPERMERCADO AMIGÃO LTDA OBJETO: Aquisição
de gêneros alimentícios para composição de merenda
escolar.JUSTIFICATIVA: interesse da administração pública.RESCISÃO
AO CONTRATO Nº. 167/2007CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DA RESCISÃO: 18/03/
2008CONTRATADO: A.B.O. GUOLLO CONSTRUÇÕES MEOBJETO:
Aquisição de tubos e materiais para construção de meio
fio.JUSTIFICATIVA: A empresa contratada não conseguiria entregar o
material no prazo estipulado em contrato.EXTRATO DO SEXTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 010/2006CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO:
11/03/2008CONTRATADO: LIMPRESS SISTEMA DE HIGIENIZAÇÃO E
SERVIÇOS – LTDAOBJETO:SERVIÇOS E MANUTENÇÃO E JARDINAGEM
DE PRAÇAS E CANTEIROS E CONSERVAÇÃO DOS JARDINS DOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAISJUSTIFICATIVA: ACRÉSCIMO DE 01
FUNCIONÁRIO.VALOR DO ADITIVO: + R$ 1.630,00 MENSAIS.EXTRATO
DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 074/
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2007CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO: 31/03/
2008CONTRATADO: COOPERVERDE – COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES DE CAMPO VERDE LTDAOBJETO: FORNECIMENTO DE
GASOLINA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIOJUSTIFICATIVA: prorrogação até que se encerre o novo pregão
que se encontra em andamento.DATA DO ADITIVO: 15 de abril.
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
EDITAL Nº 009/2008                         DE: 28 de Março de 2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete do mês de Fevereiro, referente o

Exercício Financeiro de 2008, conforme a Lei de Responsabilidade

Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a

disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,

para questionar-lhe sua legitimidade.

Registre – se

Publique – se

Cumpre – se

______________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

EDITAL Nº 010/2008                               DE: 07 de Abril de 2008.

“A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - Estado de Mato

Grosso, em cumprimento ao que determina o art. 37 da Constituição

Federal, art. 48 § único da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 44 da Lei

nº 10.257/2001”.

Torna – se, pública à Convocação para Audiência Pública referente

à elaboração da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o

exercício financeiro de 2009, do Município de Canabrava do Norte – MT,

a realizar – se no dia 11 de Abril, as 10:00, no Centro de Múltiplo – Uso.

_________________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se

Publique – se

Cumpre – se

EDITAL Nº 011/2008                De 11 de Abril de  2008.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em

cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,

49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, os Projetos de Obras em Andamento no exercício

Financeiro de 2008, conforme o Art. 45 Lei de Responsabilidade Fiscal

nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a

disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,

para questionar-lhe sua legitimidade.

______________________________

Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE - SE

PUBLIQUE - SE

CUMPRE - SE

LEI Nº 337/08                                         DE: 04 de Abril de 2008

“Dispõe sobre a Permissão de Transporte Público Individual - TAXI no
Município e da outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE - MT o Sr.
GENEBALDO JOSE BARROS, faço saber que a Câmara Municipal de
Canabrava do Norte – MT, aprovou e eu Sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. – Fica Permitido no Município de Canabrava do Norte – MT, o
Transporte Publico Individual – TÁXI, para prestar serviço público e atender
a população em geral, com compromisso de cumprir fielmente as estipulações
das Leis Municipais que regulamentam /ou venham modificá-la.

Art. 2º - Ao permissionário será concedido uma Certidão pelo Prefeito
Municipal, autorizando a fazer o Transporte Publico Individual – TAXI,
conforme modelo em anexo.

Art. 3º - Ao permissionário é concedido o prazo de 01 (um) mês para
substituir o veiculo adequando – o aos termos da legislação municipal em vigor,
caso o veiculo não esteja de acordo com as legislações de transporte publico.

Art. 4º. - O permissionário terá ponto de partir da Praça Frederico
Souza Brito, Centro, em Canabrava do Norte – MT.
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Art. 5º. - A substituição do veículo poderá ser autorizada por Portaria
do Prefeito Municipal.

Art. 6º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrario.

_____________________________
Genebaldo Jose Barros

Prefeito Municipal

LEI N. º  338/2008                                          DE: 04 de Abril de 2008

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a comprar um lote, para a construção
da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, ESTADO DE MATO
GROSSO, GENEBALDO JOSE BARROS, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a comprar uma
área de terra onde será construído a Estação de Tratamento de Esgoto –
ETE, que será desmembrado da área renascente da Srª. Luzia Bento
Piagem, neste município de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2º - O valor da referida aquisição será feito ao preço base de
18.000,00 (dezoito Mil Reais) por alqueires e será pago proporcional ao
tamanho da área adquirida, devido o Projeto de Construção da E.T.E estar
em fase de elaboração e também em  estudo pela SEMA e pela Equipe de
Engenharia da Empresa, sendo que área adquirida não será superior que
01 ( Um) alqueire, conforme CROQUI em anexo.

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

_______________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

LEI N. º 339/2008                                        DE: 04 DE Abril DE 2008.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a comprar um lote, para a Reabilitação
dos Desastres Natural no aterro da Represa e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, ESTADO DE MATO
GROSSO, GENEBALDO JOSE BARROS, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a comprar uma
área de terra que será desmembrada de uma área remanescente
pertencente ao Sr. Domilton  Pereira Vasconcelos, onde será executado
Obra de  Reabilitação dos Desastres Natural no aterro da Represa,  neste
município de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2º - O valor da referida área é de R$ 10.750,00 (Dez Mil e
Setecentos e Cinqüenta Reais).

Parágrafo Único: O CROQUI de medição em anexo, e parte
integrante desta lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

_______________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2008                                     DE: 28/03/08

“EM CONFORMIDADE COM  A
 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA      REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL,

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE CANABRAVA DO NORTE –MT, E LEI 252/
05 ESTATUDO DO SERVIDOR PÚBLICO”.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º. – Determinar nos Termos da Lei Municipal nº 252/2005 de
15/12/06 nos seus Art. 189, 190, 191, e demais diplomas atinentes à
espécie, a Instauração de Sindicância Administrativa para apurar as
irregularidades apontadas no Oficio nº 053/08/SVOP, cometido pelo
servidor o Sr. Reginaldo Souza Silva, e o abandono de serviços pela
Srª Rosilene Soares da Silva.

Artigo 2º. – Ficam designados para compor a Comissão de
Sindicância os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para apurar as irregularidades, os quais deverão ter um prazo
de 30 dias, para apresentar relatórios conclusivos:

· Presidente: Alcione Lourdes dos Santos Aidar

RG: 11393351 SSP/MT
CPF: 872.741.831-68

· Secretário: Gabriela Pereira Lima Rudon
RG: 20407202 SSP/SP
CPF: 491.571.241-91

· Membro: Maria Aparecida dos Reis Tavares
RG: 1748352 – SSP/GO
CPF: 938.656.271-53

_________________________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal

PUBLICQUE – SE
REGISTRE – SE
CUMPRE – SE

Portaria nº 003/2008                  De 01 de fevereiro de 2008.

“Dispõe sobre a Nomeação dos Membros para compor a Comissão
de Inventario Físico Financeiro de Bens Patrimoniais, que menciona e dá
outras providências”.

GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de Canabrava do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são
conferidas por Lei, especialmente o que lhe faculta o artigo 83 inciso
XXX da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Artigo 1º. – Ficam nomeadas para compor a Comissão de Inventario
Físico Financeiro de Bens Patrimoniais para o exercício de 2008, as
pessoas abaixo devidamente indicadas pelas respectivas entidades e
órgãos representativos, conforme prevê a legislação pertinente.

· Presidente: Gilmar Soares da Silva

CPF: 763.766.481-34
RG: 31623171792920 SSP/GO

· Secretario: Josimar Ribeiro de Souza

CPF: 405.523.811-87
RG: 268890 SSP/MT

· Membro: Marcos Souza Botelho

CPF: 495.807.101-63
RG: 766.849 SSP/MT

Artigo 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

______________________________
GENEBALDO JOSÉ BARROS

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 054/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, AGUIDA APARECIDA DA SILVA CAZELATO, do cargo em

comissão de Coordenadora de Departamento de Administração de

Programas e Projetos, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social,

desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de

01 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, AGUIDA APARECIDA DA SILVA CAZELATO, para exercer o

cargo em comissão de Chefe de Divisão de Serviços Comunitários, lotada

na Secretaria Municipal de Ação Social, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, RELINDES GOMES DA SILVA MAGALHÃES, do cargo em

comissão de Chefe da Divisão de Projetos, Nível DAÍ II, lotada na Secretaria

Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado

de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 02 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, RELINDES GOMES DA SILVA MAGALHÃES, para exercer
o Cargo em Comissão de Assessora de Gabinete, lotada na Secretaria
Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, EURIDES ALVES BENEVIDES, do cargo de
Professor II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e
Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a
partir de 01 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 04 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA, do cargo
em comissão de Médico do PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de
Mato Grosso, a partir de 05 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 05 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS, do cargo
de Agente Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato
Grosso, a partir de 07 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 04 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 061/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, LOURIVALDO DE SOUSA RIBEIRO, para exercer o Cargo
em Comissão de Médico do PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de
Mato Grosso, a partir de 07 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 07 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ELIANE RUBENS, no Cargo de Agente Administrativo I,
referencia 01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 10 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 10 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, NIEDA CELIA TAKIUCHI SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de
Mato Grosso, a partir de 17 de Maio de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 17 de Maio de 2007.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
PORTARIA Nº 048/2008

Dispõe sobre a nomeação de servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO
GROSSO, DAMIÃO CARLOS DE LIMA, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear para provimento efetivo a Srª JOSERLANHA
MACEDO DE OLIVEIRA, CPF n° 931.661.501.10, para ocupar o cargo de
Auxiliar Administrativo, convocada pelo Edital de Convocação 006/
2008, com remuneração prevista no Anexo da Lei Municipal nº 020/
2005 de 16 de Dezembro de 2005 que dispõe sobre o Plano de Cargos
e Carreira e Remuneração para os Funcionários do Quadro Geral.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso,
em 01 de Março de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

      Registre-se, Publique-se.

       NOELI MARIA LORANDI
Chefe de Expediente

PORTARIA Nº 037/2008

       Dispõe sobre a nomeação de servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO
GROSSO, DAMIÃO CARLOS DE LIMA, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear para provimento efetivo o Srº GEOVANE
ELIAS ROCKENBACH, CPF n° 976.021.169.68, para ocupar o cargo
de Técnico de Nível Superior 40 horas semanais (Instrutor de
Esportes), convocado pelo Edital de Convocação 006/2008, com
remuneração prevista no Anexo da Lei Municipal nº 020/2005 de
16 de Dezembro de 2005 que dispõe sobre o Plano de Cargos e
Carreira e Remuneração para os Funcionários do Quadro Geral.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso,
em 01 de Março de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

      Registre-se, Publique-se.

NOELI MARIA LORANDI
Chefe de Expediente

PORTARIA Nº 052/2008

       Dispõe sobre a Nomeação de servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO
GROSSO, DAMIÃO CARLOS DE LIMA, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear o servidor Concursado o Srº GEOVANE ELIAS
ROCKENBACH, CPF n° 976.021.169.68, Ocupante do Cargo de
Técnico de Nível Superior, para ocupar o Cargo de Comissão de
Secretário Municipal de Esportes, Lotado na Secretaria Municipal
de Esportes, a partir de 01 de Março de 2008.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso,
em 01 de Março de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

     Registre-se, Publique-se.

NOELI MARIA LORANDI
Chefe de Expediente
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PORTARIA Nº 051/2008

Faz a transposição de servidor aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL, DAMIÃO CARLOS DE LIMA, DO MUNICÍPIO
DE COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o resultado do Concurso
Público, Edital nº 001/2007, homologado pelo Decreto nº 445/2007;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear mediante transposição, a Srª LEDA PEREIRA SOUZA
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, aprovada no
Concurso Público, Edital nº 001/2005 e nomeado pela Portaria nº 024/
2006 de 01 de Fevereiro de 2006, e consequêntemente aprovada no
Concurso Público Edital nº 001/2007, homologado pelo Decreto nº 445/
2007, no cargo de Auxiliar Administrativo, passando a receber a
remuneração constante no anexo da Lei Complementar 018/2005.

Auxiliar de Serviços Gerais – Edital nº 001/2005 A u x i l i a r
Administrativo – Edital nº 001/2.007

Art 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cotriguaçu, 01 de Março de 2.008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

     Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº. 022/2008

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DAS NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS
PADRONIZADAS, REGULAMENTA A SUA DISTRIBUIÇÃO, DEFINE FORMA E
PRAZO DE RECOLHIMENTO DO ISSQN, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino - Estado de Mato Grosso, Méd.
Vet. Francisco Ferreira Mendes Júnior, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 49, VIII, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o que dispõe sobre as normas relativas ao
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza e em especial ao
Art. 35 da Lei Complementar nº. 003 de 15 de dezembro de 2003.

Considerando a necessidade de atendimento rápido e personalizado ao
Contribuinte, utilizando técnica moderna de informatização e com segurança;

Considerando a necessidade de mecanismos de controle mais
eficazes e na aplicabilidade da justiça tributária, a necessidade de
integração do Fisco e Contribuinte e o cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam instituídos para registros das operações realizadas
pelos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, por ocasião da prestação dos serviços, os documentos fiscais
padronizados, impressos em formulários de segurança.

     § 1º - Os modelos dos documentos fiscais padronizados, instituídos
por este Decreto, de que trata no “caput” deste artigo, obedecem aos
modelos anexos I e II ao presente.

I - Anexo I - Nota Fiscal fatura de Serviços-série 1;
II – Anexo II – Nota Fiscal-série 2.

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo:

I - O contribuinte que obtiver regime especial da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, expressamente destas atividades;

II - O profissional autônomo, devidamente inscrito no Cadastro de Atividades
Econômicas, que prestarem serviços sob a forma de trabalho pessoal;

Art. 2° - A Nota Fiscal de Serviço será emitida quanto tributável o
serviço prestado e deve conter as seguintes indicações:

I – denominação do contribuinte, pré-impresso pelo software “CAISS”;

II – denominação da Prefeitura Municipal, pré-impresso;

III - data de emissão da Nota Fiscal, data de saída, data limite para
emissão e nº de controle da Prefeitura, pré-impresso;

IV - nome, endereço de inscrição no CAE (Cadastro de Atividades
Econômicas):

 V - inscrição no CNPJ/MF ou CPF

VI - nome endereço do destinatário:

VII - a natureza da prestação de serviços.

VIII - data da emissão;

 IX - quantidade, discriminação do serviço prestado, preço unitário e total;

 X - identificação do transportador;

 IX - nome do estabelecimento gráfico, endereço, inscrição,
quantidade, numeração, data e numero da autorização para impressão.

Art. 3° - A Nota Fiscal de Serviço conterá 04 (quatro) vias, com as
seguintes destinações:

I – 1a - via Tomador;

II – 2º - via Fisco;

III – 3a – via Contribuinte;

IV – 4a – via Contabilidade.

Art. 4º - A Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviços de
Qualquer Natureza destina-se a especificar o serviço e respectivo
preço, especificado no § 1º, do Art. 1º deste Decreto e quando
prestados por:

I – empresas que prestem serviços sujeitos à incidência do
imposto, sendo que dos seus atos constitutivos não consta à
atividade de prestação de serviço como objeto social;

II – pessoas físicas inscritas no Cadastro Municipal de
Contribuintes na condição de profissionais autônomos;

III – empresas enquadradas no regime de estimativa para
recolhimento do ISSQN;

IV – pessoas físicas ou jurídicas que gozem de isenção ou
imunidade;

§ 1º - A Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviços de
Qualquer Natureza-ISSQN, será emitida pelo Setor de Tributação,
Setor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
mediante requerimento do interessado.

§ 2º - A Secretaria Municipal  de Administração e Finanças, a
requerimento do interessado, poderá autorizar a emissão de
Nota Fiscal Avulsa de Serviços em outras hipóteses não
especificadas neste artigo.

Art. 5º - Não será permitida em hipótese alguma a liberação
de Nota Fiscal Fatura de serviços, quando solicitada por empresa
ou profissional autônomo de qualquer natureza, que estando
inadimplente com suas obrigações tributária referente ao Alvará
de Licença e ISSQN da mesma atividade.
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Art. 6º - A emissão da Nota Fiscal Avulsa de Prestação de
Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, fica condicionada ao prévio
recolhimento do imposto, referente ao serviço que constar da
Nota Fiscal.

Art. 7º - Para as pessoas jurídicas isentas ou as amparadas
por imunidade será emitida Nota Fiscal de Serviços nos termos
da legislação em vigor.

Art. 8º - Os documentos fiscais padronizados, ora instituídos,
substituirão as Notas Fiscais de Serviços, atualmente em uso, e serão de
distribuição exclusiva da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

§ 1º - As Notas Fiscais de Serviços antigas deverão ser
substituídas pelos novos documentos fiscais padronizados, no
período de 04.04.2008 a 09.05.2008, mediante apresentação, pelo
contribuinte, do Livro Registro de Prestação de Serviços e dos
formulários antigos não utilizados.

§ 2º - O contribuinte continuará na obrigatoriedade de manter a
escrituração no Livro de Registro de Prestação de Serviços, após a
substituição dos documentos antigos pelos novos.

Art. 9º - As Notas Fiscais de Serviços padronizados poderão ser
preenchidas manual ou eletronicamente, a critério do contribuinte ou de
seu representante constituído.

§ 1º - O critério a ser adotada para a distribuição das notas fiscais a
ser concedida para o contribuinte prestador de serviço, será pelo o
somatório da emissão das notas fiscais emitidas dos três últimos meses
e posteriormente dividindo por três, o resultado será a quantidade de
formulários de notas fiscais que será liberado.

§ 2º - Quando da impossibilidade de apuração previsto no artigo
anterior a Secretaria Municipal de Administração e Finanças emitirá no
máximo 15 (quinze) formulário por período.

 § 3º - A critério da autoridade fiscal, as Notas Fiscais de Serviços
padronizadas serão distribuídas em periodicidade suficiente para atender
à demanda do contribuinte, mas havendo a necessidade do contribuinte
em período de maior quantidade de prestação de serviço, poderá solicitar
via requerimento justificando a necessidade, sendo acolhida pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças será atendida.

§ 4º - As Notas Fiscais Padronizadas, conforme parágrafo anterior
terá seu período de validade de 30 (trinta) dias, contando a partir de sua
liberação, após este período, encerram a sua validade e deverão ser
devolvidas todas ao órgão emissor.

§ 5º - Na ocorrência de utilização das notas fiscais com data invalida,
caracteriza infração e será aplicada a penalidade cabível para o fato e de
acordo com os preceitos estabelecidos na Lei Complementar nº. 003 de
15 de dezembro de 2003.

Art. 10 – Após utilização as vias destinadas ao Fisco, deverão ser
entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, até 05 (cinco) do mês subseqüente ao da emissão.

§ 1º - No mesmo prazo, através de formalidade e justificando o fato
ocorrido, deverão ser devolvidas todas as vias das Notas Fiscais,
danificadas ou rasuradas.

Art. 11 - Os contribuintes que desempenham atividades mistas utilizarão:

I – Para os serviços prestados, as Notas Fiscais de Serviços padronizadas
distribuídas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

II – Para as vendas mercantis, as Notas Fiscais instituídas pela
legislação do Imposto Sobre Operações Relativas á Circulação de
Mercadorias e Sobre os Serviços de Transporte Intermunicipal e
Interestadual e de Comunicação – ICMS.

Art. 12 – Na eventualidade de extravio de Documentos Fiscais, deverá
o contribuinte comunicar formalmente o fato ao setor competente da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no prazo de 10 (dez)
dias a contar do dia do extravio e anexando Boletim de Ocorrência-BO,
comprovante de publicação de extravio no Diário Oficial do Estado ou em
jornal de grande circulação no Município.

I – O não cumprimento do estabelecido no “caput”, deste artigo,
caracteriza infração e ficará sujeito aplicação das penalidades cabíveis
estabelecida na Lei Complementar ne 003 de 15 de dezembro de 2003.

Art. 13 - As empresas que encerrarem suas atividades deverão,
quando do requerimento de baixa cadastral, devolver os Documentos
Fiscais em seu poder, ainda que não utilizados.

Art. 14 – A apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza será mensal, devendo o seu recolhimento ser efetuado até o
dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador,
através do documento de arrecadação municipal.

§ 1º - Os prazos do recolhimento só vencem em dia de expediente
normal da repartição ou em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

 § 2º - Não havendo expediente, o início ou fim do prazo será
transferido para o primeiro dia útil em que haja expediente normal.

Art. 15 – Os profissionais liberais, autônomos e as sociedades de
profissionais deverão efetuar o recolhimento do ISSQN, anualmente,
dentro do prazo determinado pela municipalidade.

Art. 16 - Os órgãos e servidores incumbidos da cobrança e

fiscalização dos tributos, sem prejuízo do rigor e da vigilância

indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades, darão

orientações aos contribuintes, no que diz respeito ao fiel cumprimento

da legislação tributária, seus direitos e obrigações.

Art. 17 - É assegurado o direito de consulta sobre a interpretação e

aplicação da legislação tributária, nos termos das leis tributárias.

Art. 18 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino-MT, 02 de abril de 2008.

 Méd. Vet. FRANCISCO  FERREIRA MENDES  JUNIOR

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Dom Aquino
AUDIENCIA PUBLICA

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 002/2008

A Prefeitura Municipal de Dom Aquino-MT torna pública a retificação do

Edital de Convocação de Audiência Pública 002/2008, publicado no Jornal

Oficial dos Municípios – AMM no dia 31 de março de 2008 na página 18.

Onde se lê:

A referida audiência realizar-se-á às 19h00min do dia 09 de abril de 2008.

Leia-se:

A referida audiência realizar-se-á às 19h00min do dia 30 de abril de 2008.

Dom Aquino-MT, 07 de abril de 2008.

MARIA JOSÉ BORGES

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 30/2008
OBJETO: Prestação de serviços profissionais na função de clínico geral,
para a execução, sob o regime de empreitada por preço global, quarenta
horas semanais, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de
Saúde, podendo o Município alterá-lo, conforme suas necessidades,
devendo ser aceito pela contratada.
DATA: 03/03/2008
CONTRATADA: GIOVANA PAOLA RIGHITTI - ME
VALOR GLOBAL: R$ 7.952,00

CONTRATO Nº 31/2008
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar
com fins ao atendimento dos alunos contemplados com os Programas PNAC
e PNAE e Recursos Proprios, através da Secretaria Municipal de Educação.
DATA: 05/03/2008
CONTRATADA: SUPERMERCADO REI DO NORTE LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 125.425,50

CONTRATO Nº 32/2008
OBJETO: Contratação do Instituto de Pesquisa, Fundação, Faculdade ou
Universidade com comprovada capacidade técnica e experiência, para a
elaboração, diagramação, impressão, empacotamento, guarda provisória,
sigilo de todos os materiais de prova (Leis Federais no 8.159/91 e 9.983/
00 e Decretos Federais no 2.134/97, 2910/98, 3.505/00 e 3.587/00 –
Legislações de Salvaguarda de Documentos Sigilosos), aplicação e
correção das respostas das provas e apresentação de relatórios com os
índices (notas por matéria e média final) obtidos pelos candidatos do
Concurso Público.
DATA: 05/03/2008
CONTRATADO: IPED - INSTITUTO DE PESQUISA DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
VALOR GLOBAL: R$ 29.500,00

CONTRATO Nº 33/2008
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para Farmácia Básica.
DATA: 14/03/2008
CONTRATADA: IN-FARMA ASSESSORIA EM SAUDE LTDA – ME
VALOR GLOBAL: R$ 3.010,00

CONTRATO Nº 34/2008
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para Farmácia Básica.
DATA: 14/03/2008
CONTRATADO: ADILVAN COM. E DISTRIBUIÇÃO LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 5.132,50

CONTRATO Nº 35/2008
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para Farmácia Básica.
DATA: 14/03/2008
CONTRATADA: SULMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 87.566,00

CONTRATO Nº 36/2008
OBJETO: Prestação de serviços profissionais na função de
anestesiologista, para a execução, sob o regime de empreitada por preço
global, nos dias, horários e local conforme estabelecido pela Secretaria
Municipal de Saúde.
DATA: 17/03/2008
CONTRATADO: RICARDO DUNKER
VALOR GLOBAL: R$ 3.560,00

CONTRATO Nº 37/2008
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza e
Higienização destinados à atender as necessidades do Hospital Municipal
Nossa Senhora do Rosário e da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Conselho Tutelar, Centro de Assistência Social Maranata, Centro
de Atendimento ao Idoso e Casa de Apoio Aliança e Ouro Verde.
DATA: 18/03/2008
CONTRATADA: NELMA LIMA COMERCIO – ME
VALOR GLOBAL: R$ 43.194,20
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CONTRATO Nº 38/2008
OBJETO: Fornecimento de Material Farmacológico, Hospitalar, Ortopédico
e Material de Limpeza e Higienização para bom atendimento aos pacientes
do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de Saúde da
Família e Laboratório Municipal.
DATA: 24/03/2008
CONTRATADO: IN-FARMA ASSESSORIA EM SAUDE LTDA – ME
VALOR GLOBAL: R$ 19.238,24

CONTRATO Nº 39/2008
OBJETO: Fornecimento de Material Farmacológico, Hospitalar, Ortopédico
e Material de Limpeza e Higienização para bom atendimento aos pacientes
do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de Saúde da
Família e Laboratório Municipal.
DATA: 24/03/2008
CONTRATADO: BEVILAQUA & SANABRIA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 59.652,54

CONTRATO Nº 40/2008
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos,
de clínica geral.
DATA: 25/03/2008
CONTRATADO: GIOVANA PAOLA RIGHITTI - ME
VALOR GLOBAL: R$ 76.500,00

Guarantã do Norte/MT, 07 de abril de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
EDITAL 001/2008

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, na forma

da lei, FAZ SABER, a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele

tiverem conhecimento, que se encontra a disposição dos cidadãos pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 15 de fevereiro à 15 de abril de

2008, as contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITANHANGÁ,

correspondente ao exercício financeiro de 2007, para exame e apreciação

o qual poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos da lei, face ao que

dispõe o artigo 31, parágrafo 3º  da Constituição Federal  e artigo 209 da

Constituição Estadual.

 Itanhangá-MT, 12 de fevereiro de 2008.

 VALDIR  CAMPAGNOLO

 Prefeito Municipal

EXTRATO  DE CONTRATOS DE PESSOAL
MÊS: JANEIRO A FEVEREIRO/ 2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 010/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): CLAUDINETE DE ALMEIDA SANTANA
OBJETO:  Aditamento de vigência de contrato
VALOR GLOBAL: R$ 9.812,66(nove mil oitocentos e doze reais e sessenta
e seis centavos).
VIGENCIA: 02/01/2008 a 31/12/2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 011/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): EDSON MOURA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador
do CPF nº. 810.937.211-20,  RG. 000.727.577 - SSP/MS,
OBJETO: contratação de serviço de Mecânico de Maquinas e veículos
pesados para a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços
Públicos, da Prefeitura Mun. De Itanhangá (MT).
VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00(dezesseis mil quinhentos reais).
VIGENCIA: 01/02/2008 a 31/12/2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 012/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  EDSON GONÇALVES PINHEIRO, brasileiro, casado,
portador do CPF nº. 156.808.511-72 RG. 052.085- SSP/MT,
OBJETO: à contratação de serviço de Eletricista, para a Secretaria
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, da Prefeitura Mun.
De Itanhangá (MT).
VALOR: R$ 16.500,00(dezesseis mil quinhentos reais).
VIGENCIA:01/02/00/ a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº:013/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A) : FABIANE ACHEMACHER, brasileira, solteira ,
portadora do RG nº: 107.469.708-5 CPF nº. 965.542.660-20,
OBJETO: contratação de serviço de Técnico de Enfermagem, para a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento da Prefeitura Mun. De
Itanhangá-MT.
VALOR: R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais);
VIGENCIA:01/02/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº:  014/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ   -MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): GEZIANE ROSANGELA DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora do RG nº: 1.401.481-5 – SSP MT - CPF nº. 988.678.651-53
OBJETO:   contratação de serviço de Técnico de Enfermagem, para a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento da Prefeitura Mun. De
Itanhangá (MT),
VALOR: R$ 9.020,00 (Nove mil e vinte reais)
VIGENCIA:01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 015/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ - MT
CONTRATADO(A): . ITAMARA CRESTINA AQUINO DE PINHO, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 1625661-1- SSP/MT
e do CPF nº 630657031-49
OBJETO:   contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para
a Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR: R$ 5.852,00(cinco mil oitocentos e cinqüenta e dois reais).
VIGENCIA: 01/02/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 016/2008
CONTRATANTE: PREEFITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  JOSÉ MONÇÃO DE FRANÇA brasileiro, solteiro, portador
da Cédula de Identidade R.G. nº616.767 e do CPF nº 432.752.901-00
OBJETO: contratação de serviço de Técnico Agrícola, para a Secretaria
Municipal de Agricultura, Ind. Com. Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura
Mun. de Itanhangá (MT).
VALOR: R$ 8.800,00 (oito  mil e oitocentos reais).
VIGENCIA: 01/02/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 017/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   Srª. MARILENE PIZZATO ROHDEN , brasileira, casada
, portadora do RG nº: 1.321.990 -CPF nº. 035.608.429-99
OBJETO: contratação de serviço de Auxiliar  de  Enfermagem, para a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento da Prefeitura Mun. De
Itanhangá - MT
VALOR: R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais).
VIGENCIA: 02/02/2008 a 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 18/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A Srª. ROSINEI DORTA DE OLIVEIRA ,brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº.591.764 SSP/MT e do CPF nº
502.864.981-20,
OBJETO:  contratação de serviço de Atendente de Consultório Dentário
VALOR: R$ 6.050,00 (seis mil e cinqüenta reais);
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VIGENCIA: 01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 019/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: a Srª.SANDRA KLASSEN GRZECHOTA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.675.236-0 SSP/PR e do CPF
nº 018.183.381-65
OBJETO:  contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde,
VALOR: R$ 5.852,00(cinco mil oitocentos e cinqüenta e dois reais).
VIGENCIA: 01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 020/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO. VALDELICE ROJAS SANCHES, brasileira, solteira,
portadora do CPF nº: 561.885.101-635 RG nº. M-3.727.955 – SSP/MG,
OBJETO :  contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde
VALOR R$ 5.852,00(cinco mil oitocentos e cinqüenta e dois reais).
VIGENCIA: 01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº  021/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: Srª. ROSALY SOARES DOS SANTOS SALVIAN, brasileira,
casada portadora do RG nº: 808.069 CPF nº. 536.019.471-53
OBJETO:  contratação de serviço de Técnico de Enfermagem
VALOR: R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais);
VIGENCIA: 01/02/2008 A 31/12/2008,0

CONTRATO DE PESSOAL Nº 022/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO:   ADILSON DE CASTRO, brasileiro, solteiro, portador do
CPF nº. 037.015.269-74 RG. 8.595.090-8 SSP/PR
OBJETO:  contratação de serviços de Operador de Máquinas Pesadas
VALOR: R$ 8.800,00(oito mil e oitocentos reais)
VIGENCIA: 01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 023/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): VALDIRENE APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS,
brasileira, casada,   portadora do CPF nº: 018.237.681-80 RG nº. 2.026.633-
2 – SSP/MT,,
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário de Saúde, para a
Secretaria Municipal de Saúde de Itanhangá - MT
VALOR GLOBAL:R$ 5.852,00(cinco mil oitocentos e cinqüenta e dois reais).
VIGENCIA:01/02/2008 A 31/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 024/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: MARGARETH GERLAH FORTES, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 494.967.270-34,
OBJETO:  contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA:11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 025/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: LUZIMAR MENDES BRAGA, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 468.238.914-91,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 026/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00

CONTRATADO: DENISE VOLPATO ZUCOLI, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 647.706.059-00,,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 027/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . SUSANA FONTANA KUZNIEWSKI, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 575.244.831-04,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 028/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . ZELINDA AMÉRICA DE REZENDE ZUCOLI, brasileira,
casada, portadora do CPF nº. 683.180.149-87,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 029/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . CLÉLIA FATIMA PANSERA LINDERMAYER, brasileira,
casada, portadora do CPF nº 912.672.421-91
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 030/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . GILMARA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 995.404.951-72, e RG n. 1487742-2 – SSP/MT,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 031/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . IZABEL JOANA DE SOUZA, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 826.805.401-82,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 032/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . TATIANE ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora  do CPF nº. 311.383.378-70, RG. 37.149.622-6-SSP/SP
OBJETO contratação de serviço de Atendente de Biblioteca
VALOR: R$ 5.033,32 (cinco mil e trinta e três reais e trinta e dois centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 033/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . ROSELI CAVALHEIRO DE ANDRADE, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 960.345.481.87 E RG. 001.127.612-SSP/MS
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
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VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 034/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . JANETE JURIATI MODESTI, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 939.537.391-15
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 035/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . JULIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do
CPF nº. 801.273.471.00 E RG. 000.927.471-SSP/MS,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 036/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . KEILA FEITOSA DAS NEVES, brasileira, solteira, portadora
do CPF nº.703.997.601-30 e Rg nº 1191355-0 SSP/MT
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 037/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . ALINE BROIO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora
do CPF nº. 048.998.159-30, RG- 9.292.574-9-SSP/PR
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 038/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . NADIR ARGEMIRO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
do CPF nº 013.193.851-76 e RG nº 1740623-4
OBJETO: contratação de serviço de Merendeira,  para a Secretaria
Municipal de Educação
VALOR:   R$ 5.436,00(cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 039/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . JAKELINE FERRARI, brasileira, casada, portadora do
CPF nº. 017.779.299-03
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40( oito mil novecentos e sessenta  e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 040/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO:. MARILENE SCHEWE, brasileira, divorciada, portadora do
CPF nº. 000328899-41, RG 4.852.203-3
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 041/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . MARIA CRISTINA ZACARIAS, brasileira, solteira,
portadora do CPF nº. 278.700.138,62
OBJETO: contratação de serviço de Merendeira,  para a Secretaria
Municipal de Educação
VALOR:   R$ 5.436,00(cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 042/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . REGINA DUARTE, brasileira, solteira, portadora do CPF
nº. 000.068.291-80
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Magistério, 30 hs,
VALOR: R$ 5.979,60 (cinco mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 043/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA  MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO:  CRISTIANO PEDRO ROSA, brasileiro, solteiro, portador
do CPF nº. 037.600.299-90
OBJETO: contratação de serviço de Professor nível superior, 30 hs,
VALOR: R$ 8.969,40(oito mil novecentos e sessenta e nove reais  e
quarenta   centavos).
VIGENCIA: 11/02/2008 A 12 /12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 044/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . LORENA MARTIN LOPES, brasileira, solteira, portadora
do CPF nº. 307.156.908-41, RG- 34.173.327-1-SSP/SP
OBJETO: contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
com pós graduação.
VALOR: R$ 9.735,66( nove mil setecentos e trinta cinco reais  e sessenta
e seis  centavos).
VIGENCIA: 15/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 045/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: SUELTER PERES DE ASSIS, brasileiro, casado, portador
do CPF nº 627.548.741-00, RG- 3638227-–SSP/GO
OBJETO : contratação de serviço de Motorista de Ônibus
VALOR: R$-   6.883,32(seis mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e
dois centavos).
VIGENCIA: 18/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 046/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: CÉSAR HENRIQUE MARQUES CITADELLA, brasileiro,
solteiro, portadora do CPF nº012.669.491-51 e  RG nº  1.763.634-5,
OBJETO: a contratação de serviço de Instrutor de Informática, para a
Secretaria Municipal de Educação
VALOR: R$  6.348,32(seis mil trezentos e quarenta e oito reais e trinta e
dois centavos).
VIGENCIA: 20/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 047/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: SILVANA GOMES DA SILVA MONTES, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 168.764.568-03, RG- 5.867.111-8 -SSP/PR,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.672,70( oito mil seiscentos e setenta e dois  reais  e
setenta  centavos).
VIGENCIA: 20/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 048/2008
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: . LUSSANE MARTINAZZO, brasileira, solteira, portadora
do CPF nº. 902.191.121-34,RG- 206913385-4 – SSP/RS
OBJETO  contratação de serviço de Nutricionista,  para a Secretaria
Municipal de Educação.
 VALOR: R$ 14.650,00(quatorze mil seiscentos e cinqüenta reais).
 VIGENCIA: 22/02/2008 A 12/12/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº 049/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: ELIANI PEREIRA BRITO, brasileira, casada, portadora do
CPF nº 020.528.269-55,
OBJETO contratação de serviço de Professor nível Superior , 30 hs,
VALOR: R$ 8.553,90( oito mil quinhentos e cinquenta e três reais e
noventa   centavos).
VIGENCIA: 25/02/2008 A 12/12/2008

Prefeitura Municipal de Marcelândia
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 003/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia vem através do presente

convidar a todos os munícipes interressados para participar da

AUDIÊNCIA PUBLICA, que será realizada no dia 07 de abril de 2008, as

18:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal, situada a Rua

Guairá, 777, com a seguinte pauta:

- Discussão da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentária para o

Exercício de 2009, em sua faze de elaboração.

Marcelândia-MT, em 03 de Abril de 2008.

ROBERTO BENTO HILARIO

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.020/2008.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 020/2008

Entre a PMNSL e o Engenheiro ADEMAR POPPI.

Objetivo: CONTRATAÇAÕ DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO

PROJETO DE URBANISMO E ARQUITETURA DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA “PORTAL DA CIDADE”.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93- Dispensa de Licitação.

Valor: R$ 8.376,46 (oito mil, trezentos e setenta e seis reais e

quarenta e seis centavos).

PUBLIQUE-SE

ATO Nº 021/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera a Srª. Maria Auxiliadora

da Silva Cunha, do cargo em comissão de Sec. Mun. de Administração,

Planejamento e Finanças, DAS – 5, a partir de 04 de abril de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 04 de abril de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

ATO Nº 022/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera a Srª. Jocineia
Conceição Miranda, do cargo em comissão de Sec. Mun. de Educação
Esporte e Cultura, DAS – 5, a partir de 04 de abril de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 04 de abril de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

ATO Nº 023/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera a Srª. Luiza
Helena Muniz de Magalhães, do cargo em comissão de Diretor de
Escola, DAS – 3, a partir de 04 de abril de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 04 de abril de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

ATO Nº 023/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera o Sr. Antonio
Lisboa de Medeiros Filho, do cargo em comissão de Coordenador,
DAS – 3, a partir de 04 de abril de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 04 de abril de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

ATO Nº 025/2008

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera o Sr. Catarino
Claro dos Santos, do cargo em comissão de Gerente, DAS – 1, a partir
de 04 de abril de 2008.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 04 de abril de 2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão de Licitação

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato nº 027/2008.
Entre a PMNSL e a empresa PALLÚ CONSTRUÇÕES COM. E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.
Objetivo: OBRA DE EXECUÇÃO DE PROJETO URBANÍSTICO E
ARQUITETÔNICO DA PRAÇA PORTAL DA CIDADE.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Vigência: 120 dias.
Valor: R$ 148.753,25

O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A CLÁUSULA 4.1
DO CONTRATO Nº 27/2008, REFERENTE AO SEU VALOR QUE PASSARÁ
DE:       R$ 148.753,25 ( cento e quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta
e três reais e vinte cinco centavos.
PARA: R$  148.695,28 ( cento e quarenta e oito mil, seiscentos e noventa
e cinco reais e vinte e oito centavos).
MANTENDO-SE INTEGRALMENTE TODOS OS DEMAIS TERMOS CONTIDOS ALI.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 04 DE ABRIL DE 2008.
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 033/2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.

Contratada: Auto Posto Novo Céu Ltda.

Objeto: Fornecimento Óleo Diesel, Gasolina Comum e Álcool Comum,

constantes de sua proposta comercial apresenta na Concorrência Pública

n.º 001/2008.

Vigência: 31 de Dezembro de 2008.

Valor total global: R$ 748.740,00 (Setecentos e Quarenta e Oito Mil e

Setecentos e Quarenta Reais).

Data da assinatura: 17.03.2008.

Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
PORTARIA Nº 039/2008

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor
SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis Complementares 020/2005
e 022/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e demais legislações pertinentes,

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido o senhor CARLOS PEREIRA MAIA,
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 1501634-0 ssp/MT e
CPF 437.272.551-53, residente e domiciliado na Rua 07, s/n, neste
município, do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO – Padrão DAG.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 005/
2006 de 02/01/2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 02 dias do
mês de janeiro de 2006.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2008

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor
SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis Complementares 020/2005
e 022/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e demais legislações pertinentes,

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido o senhor FELICIANO GUIMENES AEDO,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município, portador do
RG 000.299.661 SEJSP/MS e CPF 447.851.001-68, do cargo em comissão
de CHEFE DA DIVISAO DE ESPORTE E LAZER - Padrão DAS – 1.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 061/
2007 de 08/10/2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 04 dias do
mês de Abril de 2008.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2008

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis Complementares 020/2005 e

022/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e demais legislações pertinentes,

Resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido a senhora HELENA FAUSTINO

MEDEIROS, brasileira, casada, comerciante, portadora do 356750 ssp/

MT e CPF 362.037.771-53, do cargo em comissão de SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Padrão DAG.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria

014/2007 de 07/03/2007.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 04 dias do

mês de Abril de 2008.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 010/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, localizada na Av.
Antônio Joaquim de Azevedo, s/n, centro, torna público para conhecimento
dos interessados que no dia 18/04/2008, as 8:00 horas, realizar-se á
abertura do Processo Licitatório na modalidade Carta Convite nº. 010/
2008, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA
DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA ( PSF) URBANO MEDINDO 133 M²,
CONFORME PLANILHA E PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO, a qual
se fará pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, prorrogada por não ter atingido
o número mínimo de participantes habilitados exigidos em Lei, fazendo-
se portanto convite a novas empresas.

Nova Monte Verde, 04 de abril de 2008.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
EXTRATO DE CONTRATO - 2008

CONTRATO Nº. 045/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Edicarlos Rodrigues Chanfrin.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professor de Educação Física.
Valor Global R$: 9.937,26 (nove mil e novecentos e trinta e sete reais e
vinte e seis centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Edicarlos Rodrigues Chanfrin – Contratado.

CONTRATO Nº. 046/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
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Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Diego Rodrigues.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Fiscal de Vigilância e Inspeção Sanitária.
Valor Global R$: 6.137,06 (seis mil e cento e trinta e sete reais e seis
centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Diego Rodrigues – Contratado.

CONTRATO Nº. 047/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Helanir Vicente dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem.
Valor Global R$: 8.093,18 (oito mil e noventa e três reais e dezoito centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Helanir Vicente dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº. 048/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Janete Alves dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Janete Alves dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº. 049/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lucinete Fernandes da Silva Cardoso.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Bioquímica.
Valor Global R$: 32.189,13 (trinta e dois mil e cento e oitenta e nove reais
e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lucinete Fernandes da Silva Cardoso – Contratada.

CONTRATO Nº. 050/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lisandra Braun.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Fisioterapeuta.
Valor Global R$: 26.229,13 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e nove reais
e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lisandra Braun – Contratada.

CONTRATO Nº. 051/2008

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Vânia Keiko Kawabata.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Psicóloga.
Valor Global R$: 26.229,13 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e nove
reais e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Vânia Keiko Kawabata – Contratada.

CONTRATO Nº. 052/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Elissandra Esperidião da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Elissandra Esperidião da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº. 053/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Margarida Francisca do Carmo.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Margarida Francisca do Carmo – Contratada.

CONTRATO Nº. 054/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Ana Cristina Rodrigues de Oliveira Basso.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Cirurgiã Dentista.
Valor Global R$: 24.361,53 (vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e um
reais e cinqüenta e três centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Ana Cristina Rodrigues de Oliveira Basso – Contratada.

CONTRATO Nº. 055/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Dileuza da Silva Rodrigues.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Recepcionista.
Valor Global R$: 4.906,58 (quatro mil e novecentos e seis reais e cinqüenta
e oito centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Dileuza da Silva Rodrigues – Contratada.
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CONTRATO Nº. 056/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Jair Avelino dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Gari.
Valor Global R$: 5.413,42 (cinco mil e quatrocentos e treze reais e quarenta
e dois centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Jair Avelino dos Santos – Contratado.

CONTRATO Nº. 057/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Claudivino Thomaz Ângelo.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Coordenador de Esporte e Lazer.
Valor Global R$: 14.386,32 (quatorze mil e trezentos e oitenta e seis reais
e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 17 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Claudivino Thomaz Ângelo – Contratado.

CONTRATO Nº. 058/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Marlene Silvestre Lopes.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Agente de Serviços Gerais.
Valor Global R$: 4.583,00 (quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Marlene Silvestre Lopes – Contratada.

CONTRATO Nº. 059/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Karine Alencar Paduam.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Enfermeira.
Valor Global R$: 26.166,88 (vinte e seis mil e cento e sessenta e seis
reais e oitenta e oito centavos).
Data assinatura: 04/03/2008.
Vigência: 09 meses e 27 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Karine Alencar Paduam – Contratada.

CONTRATO Nº. 060/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valmir Amate.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnico em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.220,32 (dez mil e duzentos e vinte reais e trinta e dois
centavos).
Data assinatura: 04/03/2008.
Vigência: 09 meses e 27 dias, até 30/12/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valmir Amate – Contratado.

CONTRATO Nº. 061/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Naiuce Martins da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Recepcionista.
Valor Global R$: 5.765,46 (cinco mil e setecentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e seis centavos).
Data assinatura: 05/03/2008.
Vigência: 09 meses e 26 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Naiuce Martins da Silva – Contratada.
CONTRATO Nº. 062/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Laurita de Queiroz Bomdespacho.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Assistente Social.
Valor Global R$: 20.439,67 (vinte mil e quatrocentos e trinta e nove reais
e sessenta e sete centavos).
Data assinatura: 06/03/2008.
Vigência: 09 meses e 25 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Laurita de Queiroz Bomdespacho – Contratada.

CONTRATO Nº. 063/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Taiomara Cássia Caznoca de Oliveira.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica de R-X.
Valor Global R$: 10.803,93 (dez mil e oitocentos e três reais e noventa e
três centavos).
Data assinatura: 10/03/2008.
Vigência: 09 meses e 20 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Taiomara Cássia Caznoca de Oliveira – Contratada.

CONTRATO Nº. 064/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Adriana Aparecida da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional.
Valor Global R$: 5.201,00 (cinco mil e duzentos e um reais).
Data assinatura: 10/03/2008.
Vigência: 09 meses e 09 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Adriana Aparecida da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº. 065/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Madalena Ribeiro da Silva Razine.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Gerais.
Valor Global R$: 4.472,75 (quatro mil e quatrocentos e setenta e dois
reais e setenta e cinco centavos).
Data assinatura: 11/03/2008.
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Vigência: 09 meses e 20 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Madalena Ribeiro da Silva Razine– Contratada.

CONTRATO Nº. 066/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Mendanha Construtora Ltda - ME.
Objetivo da Contratação: Construção de 40 unidades habitacionais com
área de 24,12 m² cada neste município, sob a forma de empreitada por
preço global, tudo de acordo com os elementos técnicos discriminados no
Edital de Tomada de Preços n.º 001/2008, e seus anexos, que também
passam a fazer parte integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 332.750,03 (trezentos e trinta e dois mil e setecentos e
cinqüenta reais e três centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: cento e oitenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Mendanha Construtora Ltda - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 067/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Mário Leonel Martinez.
Objetivo da Contratação: Contratação de Serviços para Elaboração Projeto
Técnico do Laticínio junto a Prefeitura Municipal.
Valor Global R$: 4.443,54 (Quatro mil e quatrocentos e quarenta e três
reais e cinqüenta e quatro centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: trinta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Mário Leonel Martinez – Contratado.

CONTRATO Nº. 068/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Norpav Norte Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli Ltda - ME.
Objetivo da Contratação: execução de serviços de pavimentação asfáltica
na seguinte rua da cidade: Rua Padre Guinter, Trecho entre Av. Mestre
Falcão e Rua Vereador Amando Lazarine, numa área total de 657 m², sob
a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os elementos
técnicos discriminados na Carta Convite n.º. 03/2008 e seus anexos, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 25.038,54 (Vinte e cinco mil e trinta e oito reais e cinqüenta
e quatro centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: Sessenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte do
Norte e Norpav Norte Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli Ltda - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 069/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Nac. Construções e Terraplanagem – W.D. Terraplanagem e
Construção Ltda.
Objetivo da Contratação: Execução de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais, não pavimentadas, no Trecho A: Sede do Município na
Comunidade Tabajara I, II, II e Comunidade Carvalho I, I e Brasil Novo com
890 (Oitocentos e noventa horas) em Novo Horizonte do Norte/MT, tudo
de acordo com os elementos técnicos discriminados no Edital de Carta
Convite nº02/2008, e seus anexos, que também passam a fazer parte
integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 82,100,00 (oitenta e dois mil e cem reais).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: Cento e oitenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Nac. Construções e Terraplanagem – W.D. Terraplanagem e
Construção Ltda – Contratado.

CONTRATO Nº. 070/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: A. S. Caldas – ME.

Objetivo da Contratação: Prestação de Serviço no Plantio, Replantio e

Aplicação de Calcário, Manutenção do Plantio e Operações de Preparo

da Área com 40 Há, para 20 Produtores nos PA Caracol comunidade São

José, PA Bosmaji Comunidade Santa Lucia e PA Julieta Comunidade Santa

Izabel, Santo Antônio e Santo Augustinho.

Valor Global R$: 78.122,00 (Setenta e oito mil e cento e vinte e dois reais)

Data assinatura: 14/03/2008.

Vigência: Trinta dias, a contar de 14/03/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte

do Norte e A. S. Caldas - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 071/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Francisco Mariano Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Gari.
Valor Global R$: 5.261,25 (cinco mil e duzentos e sessenta e um reais e
vinte e cinco centavos).

Data assinatura: 14/03/2008.

Vigência: 09 meses e 16 dias, até 30/12/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte

do Norte e Francisco Mariano Silva – Contratado.

CONTRATO Nº. 072/2008

Espécie: Contrato de Locação de Veículos.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Abel Moreira Barros A. J. Transportes - ME.

Objetivo da Contratação: Contrato de Locação de Veículos para transporte

escolar de alunos das seguintes linhas das Comunidades: Bosmaji 210km/

dia, Tabajara III 160 km/dia, Carvalho 140 km/dia, Julieta e Taquaral 140 km/
dia, Tabajara I e Água do Quati 135 km/dia, Santos Dumont 95 km dia e

Fértil 40 km/dia, para Novo Horizonte do Norte, para as Escolas Ulisses

Guimarães e Escola Rosmay Kara José, no período matutino e noturno;

percorrendo um total diário de 920 Km, perfazendo um total do Contrato

de 186.760 Km rodados num total de 203 dias Letivos.

Valor Global R$: 373.520,00 (Trezentos e setenta e três mil e quinhentos

e vinte reais).

Data assinatura: 19/03/2008.

Vigência: 09 (nove) meses, a contar de 19/03/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte

do Norte e Abel Moreira Barros A. J. Transportes - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 073/2008

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Valdeir Avelino dos Santos.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.

Regime Previdenciário: INSS

Cargo/Função: Gari.

Valor Global R$: 5.132,13 (cinco mil e cento e trinta e dois reais e treze

centavos).

Data assinatura: 20/03/2008.

Vigência: 09 meses e 10 dias, até 30/12/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte

do Norte e Valdeir Avelino dos Santos – Contratado.
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
D  E  C  R  E  T  O     Nº   0370/2008.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso de suas atribuições
legais, principalmente as conferidas pela Lei Municipal nº 0375/
2008, de 19 de fevereiro de 2008, de conformidade com o artigo
41, Inciso II da Lei Federal 4.320/64.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município
de Paranatinga – MT, Crédito Adicional Suplementar por anulação
e transposição parcial de dotação no valor de R$ 10.000,00 (Dez
Mil Reais), no Orçamento do Serviço Municipal Autônomo e Saneamento
Ambiental - SEMUSA, conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Suplementação.:
12.001.17.512.0020.2067.3290.22.00..........................R$    10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...............................R$    10.000,00

ARTIGO  2º  -   Para dar cobertura ao crédito adicional
suplementar aberto pelo artigo anterior serão utilizados os
recursos provenientes de anulação e transposição parcial de
dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :
12.001.17.512.0020.2067.3290.21.00..........................R$       4.900,00
12.001.17.512.0020.2067.3390.30.00........................R$       5.100,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.................................................R$    10.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 19 de fevereiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
   Prefeito Municipal

PUBLICADO EM
19   /  02   /  2008.
______________

D  E  C  R  E  T  O     Nº   0371/2008.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso de suas atribuições
legais, principalmente as conferidas pela Lei Municipal nº 0376/
2008, de 19 de fevereiro de 2008, de conformidade com o artigo
41, Inciso II da Lei Federal 4.320/64.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município
de Paranatinga – MT, Crédito Adicional Suplementar por anulação
e transposição parcial de dotação no valor de R$ 5.000,00 (Cinco
Mil Reais), no Orçamento do Fundo Municipal Previdência Social Serviços
Paranatinga PREV., conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Suplementação.:
11.001.09.272.0019.2065.3290.22.00........................R$      5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...............................R$     5.000,00
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ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito adicional

suplementar aberto pelo artigo anterior serão utilizados os
recursos provenientes de anulação e transposição parcial de
dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :
11.001.09.272.0019.1191.7799.99.00.00....................R$       5.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................R$      5.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 19 de fevereiro de 2008.

 Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM
19   /  02   /  2008.
______________

D  E  C  R  E  T  O     Nº   0372/2008.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. FRANCISCO

CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso de suas atribuições

legais, principalmente as conferidas pela Lei Municipal nº 0379/

2008, de 19 de fevereiro de 2008, de conformidade com o artigo

43, da Lei Federal 4.320/64.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município

de Paranatinga – MT, Crédito Adicional Especial por Excesso de

Arrecadação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), no Orçamento

da Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT., conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Credito Adicional Especial.:

08.002.16.482.0016.1217.4490.51.00.00................R$               30.000,00

Total ...................................................R$               30.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito adicional especial

aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos

de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43, § 1º,

Inciso II da Lei 4320/64.

Parágrafo II – Excesso de :

TOTAL DO EXCESSO.............................................R$               30.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 19 de fevereiro de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

   Prefeito Municipal

PUBLICADO EM

       19  /   02   /  2008.

1.SEBATIÃO PEREIRA DE ALMEIDA 377.990.701-10 001

2.ADÃO PEREIRA ORTIZ 008.229.671-54 019

3.VIRGILIO PEREIRA DE FRANÇA 777.580.991-49 003

4.ADELINO DE LACERDA ROSA 503.501.291-34 013

5.ADEMIR RODRIGUES DA SILVA 884.521.311-00 005

6.ADRIANO VEZZARO 010.402.741-02 018

7.AGUINALDO MACHADO RESENDE 901.834.101-06 045

8.ANTONIO MARCOS FERNANDES DA ROCHA 688.625.391-34 016

9.ANTONIO MARCOS TEIXEIRA BATISTA 608.011.741-04 064

10.ARMELINDO GAUDENCIO 916.245.171-53 034

11.BENEDITO AUGUSTO DE PONTES 429.322.701-68 022

12.CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA 883.826.301-97 054

13.CARLOS VALDECI ALVES RIBEIRO 953.395.231-87 042

14.CLAUDIA K. BOTELHO 550.566.601-91 047

15.CLODOALDO BOTELHO 377.990.611-20 017

16.DIVINO CAETANO DE ARAUJO 550.698.271-20 050

17.EDGAR JERONIMO DE MENEZES 451.795.731-49 044

18.EDMILSON DOS SANTOS FERREIRA 833.112.971-72 026

19.ELVIS CLEI PEREIRA MARQUES 938.806.181-00 015

20.EVENILDO PINHEIRO DE QUEIROZ 003.982.321-05 058

21.FABIO BALDINO DE ARAUJO 932.010.011-04 006

22.FERNANDO SEIXAS GARCIA 550.642.131-15 041

23.FLAVIO BATISTA DE OLIVEIRA 000.515.771-43 061

24.GIVANILDO PEREIRA MARQUES 550.681.891-20 032

25.HELIO CATTANI 968.784.109-59 051

26.HÉLIO HENRIQUE TEODORO 638.421.061-49 035

27.HELIO INACIO DE ALMEIDA 925.693.741-72 023

28.ISAIAS DE LACERDA ROSA 487.641.911-68 011

29.ISAIAS FREITAS GAMA 550.672.631-72 057

30.ISRAEL ALVES DE SOUZA 550.654.491-04 014

31.JACKSON TIMOTEO DA COSTA 886.562.171-00 021

32.JAILTON PEREIRA MARQUES 550.679.991-87 030

33.JAMILSON FRANCISCO DE SOUZA 906.600.801-68 028

34.JOÃO BOSCO ALVES DE LIMA 429.332.691-04 029

35.JOÃO CAETANO FILHO 551.897.501-59 053

36.JOÃO ROSA PIMENTEL 550.728.101-78 048

37.JOAQUIM DE MORAIS FERREIRA 377.999.081-49 040

38.JOCIEL ROCHA DA SILVA 027.980.801-18 025

39.JOEL VALEIRO MACHADO 831.085.481-15 033

40.JOSE ANTONIO DOS SANTOS 740.200.561-53 055

41.JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO 025.787.631-60 062

42.JOSÉ ANTONIO REIS 893.086.701-49 024

43.JOSE HELTON FERREIRA BORGES 318.208.241-87 056

44.JOSE LUIS DE MORAES 777.336.221-15 043

45.JOVACI FERREIRA DA SILVA 813.823.321-49 009

46.JULIANO MATTIAZZO 009.779.531-30 063

47.LEIDIMAR QUEIROZ DA SILVA 893.155.611-04 037

48.LUCIANO TEODORO DAMASCENO 110.587.018-94 052

49.MARCIEL LEANDRO DA CRUZ 961.118.281-34 060

50.MARCIO DE SOUZA QUEIROZ 890.381.501-72 008

51.MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVA 000.574.041-00 010

52.NELSON SANTOS MALHEIROS 885.273.951-34 036

53.NIVERCINO FRANCISCO DE AGUIAR 550.536.451-91 031

54.NOEL DA SILVA 550.678.161-04 027

55.PAULO PEREIRA ANTONIO 004.687.921-80 020

56.QUESLER RODRIGUES DA SILVA 920.074.901-10 039

57.RENATO CHAVES DE SOUZA 550.653.171-00 012

58.SOELTO VILELA MACHADO 828.480.411-53 038

59.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxx

60.VALDENIR BORGES DE MORAES 377.997.891-15 007

61.VANDERLEI MOREIRA DA SILVA 632.199.641-68 049
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62.WEDICLES ROSA PEREIRA 839.678.501-53 004

63.WILIAM LIMA DE JESUS 000.490.201-70 002

64.ZULAMAR NETO DA SILVA 550.425891-04 046

Maiores Informações: (66) 3573-1329 (Secretaria de Infra-estrutura /

Assessoria Jurídica).

Paranatinga – MT, 04 de abril de 2008.

VALÉRIA DA SILVA NICOLA

PRESIDENTE

FÁBIO RICARDO DA SILVA REIS

VICE-PRESIDENTE

FABIANA ALBUQUERQUE DA SILVEIRA

SECRETÁRIA

MICHEL ASTROLLI SALAZAR

MEMBRO

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 050/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 027/2007 DATA ADITIVO: 03/03/08
CONTRATADO: LENILDO AUGUSTO DA SILVA & MARTINS LTDA - ME
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA
ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALES II
PRAZO ADITIVO: 03/06/08
DOTAÇÃO: 09.001.1062.4490.51

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 051/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 013/2007
DATA ADITIVO: 04/03/08
CONTRATADO: LENILDO AUGUSTO DA SILVA & MARTINS LTDA - ME
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PARQUE ALTOS DE PEDRA PRETA, ÁREA DE
LAZER (LOTE 04 – SANITÁRIO E PORTARIA)
PRAZO ADITIVO: 04/06/08
DOTAÇÃO: 09.001.1063.4490.51

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 028/2008 DATA ADITIVO: 03/03/08
CONTRATADO: L.F. CONSTRUÇÕES E URBANIZAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CAMPOS
SALES I, CAMPOS SALES II, SÃO SEBASTIÃO, CENTRO EDUCACIONAL
PINGO DE GENTE E REFORMA DO PRÉDIO CENTRO DE INFORMÁTICA
JOÃO ANTONIO POLLATI
PRAZO ADITIVO: 22/04/08
DOTAÇÃO: 07.001.2033.3390.39 07.001.1028.4490.51
07.001.2029.3390.39

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 001/2008
DATA ADITIVO: 24/03/08
CONTRATADO: L.F. CONSTRUÇÕES E URBANIZAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CAMPOS SALES I,
CAMPOS SALES II, SÃO SEBASTIÃO E CENTRO EDUCACIONAL PINGO
DE GENTE
PRAZO ADITIVO: 09/05/08
DOTAÇÃO: 07.001.2033.3390.39

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 002/2008
DATA ADITIVO: 28/03//08
CONTRATADO: DEPÓSITO DE PEDRAS RONDON LTDA
OBJETO: CONSERVAÇÃO EM 72 KM DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS
NA MT 458, COM RESTAURAÇÃO DE PONTOS CRÍTICOS E CONSTRUÇÃO
DE ACESSOS E ATERROS NAS CABECEIRAS DA PONTE DO CORRÉGO
CAMBAÚVA
PRAZO ADITIVO: 28/05/08
DOTAÇÃO: 05.001.2027.3390.39

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 018/2007
DATA ADITIVO: 19/03//08
CONTRATADO: PLURAUD ASSESSORIA E CONSULTORIA S/A LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA CONTÁBIL E
OPERACIONAL RELATIVA AO ISSQN DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
DO MUNICÍPIO
PRAZO ADITIVO: 19/06/08
DOTAÇÃO: 04.001.2017.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 007/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA 003/2008
DATA: 03/03/08
CONTRATADO: R. DOS REIS PALMA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE HOSPEDAGEM
E MANUTENÇÃO DA WEBSITE E WEBMAIL
VALOR: R$ 2.000,00
DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.39
EXTRATO DE CONTRATO 007/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA 003/2008
DATA: 03/03/08
CONTRATADO: R. DOS REIS PALMA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE HOSPEDAGEM
E MANUTENÇÃO DA WEBSITE E WEBMAIL
VALOR: R$ 2.000,00
DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 008/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA 004/2008
DATA: 06/03/08
CONTRATADO: JORGE JOSÉ DOS REIS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MENSAGEIRO COM MÃO DE
OBRA MOTORIZADA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
INTERNA E EXTERNA DE CORRESPONDÊNCIA, ENTREGA DE
DOCUMENTOS E OBJETOS, DENTRO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA - MT
VALOR: R$ 6.413,16
DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.36

EXTRATO DE CONTRATO 009/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA 005/2008
 DATA: 06/03/08
CONTRATADO: DANIEL SCHAFFER
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOCICLETA CARGUEIRA,
NO TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E DOCUMENTOS, DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA – MT PARA O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT
VALOR: R$ 6.413,16
DOTAÇÃO: 03.001.2012.3390.36

EXTRATO DE CONTRATO 010/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 07 de Abril de 2008
MODALIDADE: DISPENSA 006/2008
DATA: 11/03/08
CONTRATADO: ELENÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINA ESTEIRA PARA A
ESCAVAÇÃO DE VALAS E ATERRO DE LIXO DOMÉSTICO NO ATERRO
SANITÁRIO
VALOR: R$ 7.000,00
DOTAÇÃO: 05.001.2024.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 011/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 001/2008
DATA: 17/03/08
CONTRATADO: SANDOKAN PROMOÇÕES LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,
COMO PARTE DAS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO CARNAVAL FORA
DE ÉPOCA – MIKA PRETA 2008
VALOR: R$ 24.420,00
DOTAÇÃO: 09.001.2076.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 012/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 005/2008
DATA: 24/03/08
CONTRATADO: SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
OBJETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ASSENTAMENTO
26 DE JANEIRO
VALOR: R$ 104.592,79
DOTAÇÃO: 05.001.2115.4490.51

EXTRATO DE CONTRATO 013/2008

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 007/2008
 DATA: 31/03/08
CONTRATADO: OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A RECUPERAÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA E FORNECIMENTO DE  MATERIAL PARA A
REALIZAÇÃO DE TAPA BURACOS
VALOR: R$ 143.935,31
DOTAÇÃO: 05.001.2019.3390.30    05.001.2019.3390.39

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 020/2008- PMPL

(PROCESSO No 034/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 020/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº.

016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 18 de abril 2008.

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 18 de abril de 2008 – Aquisição do

Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão

) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA

PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES

E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/

MT.Pontes e Lacerda/MT, 07 de abril de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.190 /2008 Em 01 de abril de 2008.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$
20.000,00 (Vinte mil reais) e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
corrente exercício, um crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais), como apoio às atividades desenvolvidas pela Missão
Salesiana de Mato Grosso.

Art. 2º - O crédito criado no artigo anterior será aberto na seguinte
classificação orçamentária:

Órgão: Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Unidade: Gabinete do Secretário
Função: Educação
Sub-função: Educação de Jovens e Adultos
Programa: Assistência a Educandos
Projeto: Auxílio Financeiro ao MSMT - São João Batista
Elemento: Subvenções Sociais
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no artigo anterior, serão
utilizados recursos do cancelamento da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Secretaria de Administração
Unidade: Gabinete do Secretário
Função: Administração
Sub-função: Administração Geral
Programa: Administração Geral
Projeto: Manutenção e encargos da Secretaria
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.191 /2008 Em 01 de abril de 2008.

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2008 e PPA 2006/2009, o Projeto
relacionado nesta Lei”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Artigo 1º – Fica incluído na LDO 2008 e PPA 2006/2009, o seguinte Projeto:

Órgão: Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Unidade: Gabinete do Secretário
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Função: Educação
Sub-função: Educação de Jovens e Adultos
Programa: Assistência a Educandos
Projeto: Auxílio Financeiro ao MSMT - São João Batista
Elemento: Subvenções Sociais
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.192 /2008 Em 01 de abril de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o MSMT – São
João Batista e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio
com MSMT – São João Batista para educação de crianças e adolescentes
contraindo despesas até o limite de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), como
apoio às atividades desenvolvidas pela entidade.

Parágrafo Único – Os recursos de que trata o caput serão repassados
à entidade, mediante convênio, no período de março a dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.193 /2008 Em 01 de abril de 2008.

Dispõe sobre alteração da lei 840, de 28 de dezembro de 2001, na
forma que menciona.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso
das atribuições que lhe são estabelecidas pelo artigo 57, § 3°, inciso IV,
combinado com o artigo 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º – Fica incluído no art. 196 da lei 840, datada de 28/12/2001
o seguinte parágrafo único:

Parágrafo Único – A taxa de expediente será equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) da UPF do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Ficam desautorizadas as propagandas volantes decorrentes
da utilização de serviços de som alheios aos cadastros municipais, exceto
aquelas executadas por serviço de som local, cadastrado na Fazenda
Pública Municipal, mediante o recolhimento de ½ (meia) UPF, por um
período nunca superior a 24 horas.

Art. 3º - Os ambulantes de que trata o item IV do anexo VII fica
desmembrado em ambulantes internos e externos.

§ 1º - Ambulantes Externos- Referem-se aos vendedores autônomos
e itinerantes provenientes de fora do município, com atividade laboral
temporária ou esporádica no município nunca superior a 24 horas e não
cadastrados na fazenda pública municipal.

§ 2º - Ambulantes Internos – Referem-se aqueles vendedores
autônomos radicados no município com atividades permanentes ou
temporárias cadastrados na Fazenda Pública municipal.

Art. 4º - Os ambulantes Internos terão prazo de 60 dias para
regularização do cadastro na Fazenda Pública Municipal.

Parágrafo Único – Os ambulantes Internos que exercerem a
atividade comercial sem o alvará de licença para a atividade ficam sujeitos
a multas e autuações, na forma da lei.

Art. 5º - Fica alterado o anexo VII da Lei 840/2001 de 28 de dezembro
de 2001, conforme constante desta lei.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial
do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu
e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

ANEXO VII

(...)

4. Ambulantes externos ................................. 10 UPF, ao dia.
4.1 Ambulantes Internos ......................... 02 UPF, ao ano.

Poxoréu – MT, 01 de abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito de Poxoréu

Lei n° 1.194 /2008 Em 01 de abril de 2008.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir área que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir de

Manoel Maria Cavalcante e Ari Rodrigues Pinto, uma área medindo 60 m de
frente, 100 m de fundo, dentro dos seguintes limites: pela Frente com a
Rodovia MT-130; fundos com a Rua O, esquerda com a Rua P, e pela direita
com área da Prefeitura Municipal, conforme croqui de localização em anexo.

Art. 2º - Pela citada área fica o Poder Executivo autorizado a pagar o
valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), aos proprietários, nas
seguintes condições:

I – Para Manoel Maria Cavalcante R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos
e cinqüenta reais), dos quais R$ 334,96 (trezentos e trinta e quatro reais
e noventa e seis centavos) serão deduzidos da Divida Ativa de IPTU, com
a Fazenda Pública Municipal;

II – Para Ari Rodrigues Pinto R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e
cinqüenta reais).

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste projeto
correrão por conta das seguintes dotações:

Órgão: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos
Unidade: Gabinete do Secretario
Função: Urbanismo
Sub-função: Administração Geral
Programa: Administração Geral
Projeto: Aquisição de Imóveis
Elemento de Despesa: Aquisição de Imóveis
Valor: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 01 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu,
em 01 de abril, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município,
de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu e Lei n°
1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público o resultado do

processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e

pela Lei 10.520/02, e suas alterações posterior sendo o PROCESSO: 022/

2008 na MODALIDADE: Pregão Presencial 013/2008, onde o OBJETO foi a

Aquisição de material esportivo para o setor de desporto e lazer realizado

no dia 04/04/2008 às 8:30 horas, tendo como vencedor do certame:

W.R. COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ: 08.685.277/0001-07

Querência, 04 de Abril de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz

Pregoeira.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público O RESULTADO

do processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de

1993 e pela Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores sendo o

PROCESSO: 021/2008 na MODALIDADE: Pregão Presencial 012/2008,

para registro de preços, onde o OBJETO é Aquisição de aquisição de

passagens de ônibus realizado no dia 02/04/2008 às 8:30 Hs onde houve

os seguintes vencedores.

Lodoveo Frigo (Viação Transquerencia ) CNPJ: 26.536.656/0001-17

Viação Xavante Ltda CNPJ: 03.143.492/0001-62

Querência, 04 de Abril de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz

Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS - MARÇO / 2008

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº016/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-90.000,00
Contratado:L.Vitor Papa-ME–Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha
I(Esc.Municipal Jose Pedro G.Filho) comunidade jatobá – vão da serra.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº017/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-50.000,00
Contratado:Seba Tour Transp E Turismo Ltda–
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha II (Esc. Mun.
 Pindura) comunidade Pindura.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº018/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-61.120,00
Contratado: D‘Oeste Transp.Comunicação e Serviços Ltda –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha III-A (Esc. Mun.Isac R.De Mesquita)
Sede Do Distrito Do Bauxi.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº019/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-67.600,00
Contratado: D‘Oeste Transp.Comunicação e Serviços Ltda –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha III-B (Esc. Mun.Isac R.De Mesquita)
Sede Do Distrito Do Bauxi.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº020/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-89.400,00
Contratado: D‘Oeste Transp.Comunicação e Serviços Ltda –
Obj:Prest.serv.transp.escolar- l inha -IV (Esc. Mun.Raizama)
Assentamento Raizama.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº021/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-62.000,00
Contratado: D‘Oeste Transp.Comunicação e Serviços Ltda –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha -V (Esc. Mun.Cedral) Comunidade  De
Cedral Grande.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº022/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-74.720,00
Contratado: V.R.de Oliveira transportes–ME –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha -VI (Esc. Mun.Pindaival) Comunidade
Pindaival.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº023/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-82.400,00
Contratado: Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha -VII (Esc. Mun. Marzagão )
Comunidade Cedral - Marzagão..
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº024/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-23.371,60
Contratado: V.R.de Oliveira transportes–ME –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha –IX-A (Esc. Mun. Benedita De Almeida)
Comunidade  Novo Horizonte
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº025/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-11.760,00
Contratado: J.D. Da Silva Transportes-ME –Obj:Prest.serv.transp.escolar-
linha –IX-B (Esc. Mun. Benedita De Almeida) Comunidade  Novo Horizonte
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº026/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-39.200,00
Contratado: Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha –IX-C (Esc. Mun. Benedita De Almeida)
Comunidade  Novo Horizonte
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº027/2008– ASS.17/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-42.000,00
Contratado: Luiz Antonio dos Santos –Transporte-ME –
Obj:Prest.serv.transp.escolar-linha –X- Para As Escolas Estaduais Da
Cidade (Marechal Rondon, Arthur Borges E Pedro Pedrossian). Armando
De Oliveira.
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº028/2008– ASS.18/03/08–Vcto18/06/
08-Vlr-4.200,00
Contratado: Develson Amorim Silva –Obj:Prest.serv. técnicos para
operacionalização do Pro-grama Bolsa Família e Cadastramento Único p/
Programas Sociais do Governo Federal,
CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº029/2008– ASS.31/03/08–Vcto31/07/
08-Vlr-53.750,00
Contratado: João Augusto de Arruda-ME –Obj:Prest.serv.transp.escolar-
linha –VIII (Esc. Mun. Entre Rios) Assentamento Forquilha Do Rio Manso
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº030/2008–ASS.31/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-88.520,60
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Contratado: Jorge V.Cerutti-ME–Obj:Aqu. gêneros alimentícios, materiais
de limpeza e consumo
CONTRATO E FORNECIMENTO Nº031/2008–ASS.31/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-158.733,60
Contratado: Ugolini e Cia Ltda–Obj:Aqu. gêneros alimentícios, materiais de
limpeza e consumo
CONTRATO E FORNECIMENTO Nº032/2008–ASS.31/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-58.150,00
Contratado: Comercial Luar Ltda–Obj:Aqu. gêneros alimentícios, materiais
de limpeza e consumo
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº033/2008–ASS.31/03/08–Vcto31/12/
08-Vlr-36.200,00
Contratado:Distr.de.Embalagens Cuiabá Ltda–Obj:Aqu.gêneros
alim.materiais/limpeza/ consumo

Rosário Oeste-MT, 04 de abril de 2008

ZENO JOSE ANDRADE  GONÇALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
PORTARIA Nº. 040

SÚMULA: EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CADASTRO,
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO
DE SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,
O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. ADEMIR BORGES MARINHO, RG
2.692.909 - SSP/MT, CPF/MF 477.260.691-68, do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido do servidor, de acordo com a
lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único – Os direitos decorrentes com a presente exoneração,
se houverem, correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS
QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO – 04-04-2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
        PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT – EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 38/2008 ASS: 03/03/2008 VCT: 31/12/2008
Contratado: Concepto Informática Ltda - ME  Objeto: Implantação e
manutenção de sistema de informática destinado ao controle interno de
medicamentos, na farmácia municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento. Valor: R$ 10.800,00
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 39/2008 ASS: 03/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: Botura & Fagundes Ltda  Objeto: Fornecimento de
Botijões de Gás (P13) Valor: R$ 25.080,00.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 40/2008 ASS: 04/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: J. C. Materiais para Construção Ltda Objeto: Aquisição
de materiais de construção Valor: R$ 37.048,88.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 41/2008 ASS: 04/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: Sul Mineira Agrícola Ltda - ME  Objeto: Aquisição de
materiais de construção Valor: R$ 38.819,65.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 42/2008 ASS: 05/03/2008 VCT: 03/
07/2008 Contratado: Siplacas - Indústria e Comércio de Placas Ltda - ME
Objeto: Confecção e colocação de placas de sinalização de trânsito e de
denominação de ruas e logradouros Valor: R$ 79.980,00
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 43/2008 ASS: 05/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: Cirúrgica Gonçalves Ltda - ME Objeto: Fornecimento
de Equipamentos e Materiais de Consumo Odontológicos Valor: R$
70.880,00.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 44/2008 ASS: 05/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: KCLP - Distribuidora de Produtos Médicos Ltda  Objeto:
Fornecimento de Materiais de Consumo Odontológicos Valor: R$ 3.196,00.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 45/2008 ASS: 05/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: J.B.T. PEREZ JÚNIOR & CIA LTDA  Objeto: Fornecimento
de Materiais de Consumo Odontológicos Valor: R$ 3.695,00.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 46/2008 ASS: 10/03/2008 VCT: 08/
06/2008 Contratado: Newton Fábio Paes  Objeto: Fornecimento de um
veículo usado tipo camionete Valor: R$ 42.000,00.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 47/2008 ASS: 10/03/
2008 VCT: 20/12/2008 Contratado: Reginaldo Mariano da Silva  Objeto:
Locação de Veículo para Transporte Escolar Valor: R$ 28.773,99.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 48/2008 ASS: 11/03/2008 VCT: 09/
07/2008 Contratado: MAPA Comércio, Locação e Manutenção de Veículos
Ltda  Objeto: Aquisição de 02 veículos usados, tipo ônibus Valor: R$
116.000,00.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 49/2008 ASS: 11/03/
2008 VCT: 120 Dias após a Ordem de Fornecimento, que ainda não
ocorreu. Contratado: Esteio Construções Ltda  Objeto: Execução da obra
de adequação da parte física do prédio da Escola Estadual “São José do
Rio Claro” Valor: R$ 44.876,84.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 50/2008 ASS: 11/03/
2008 VCT: 120 Dias após a Ordem de Fornecimento, que ainda não ocorreu
Contratado: Esteio Construções Ltda  Objeto: Execução da obra de
adequação da parte física do prédio da Escola Estadual “Domingos Briante”
Valor: R$ 44.862,17.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 51/2008 ASS: 11/03/
2008 VCT: 120 Dias após a Ordem de Fornecimento, que ainda não ocorreu
Contratado: Esteio Construções Ltda  Objeto: Execução de obra de
ampliação e reforma da Escola Estadual Anísio José Moreira Valor: R$
209.999,28.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 52/2008 ASS: 11/03/
2008 VCT: 31/12/2008 Contratado: Maria José Leao  Objeto: Contratação
de profissional especializado para prestação de serviços de assessoria
e consultoria jurídica. Valor: R$ 47.230,30.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 53/2008 ASS: 11/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: INFORMAT Comércio de Informática e Papelaria Ltda
Objeto: Aquisição Materiais de Expediente Valor: R$ 27.252,80.
- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 54/2008 ASS: 11/03/2008 VCT: 31/
12/2008 Contratado: MILLENIUM Papelaria e Materiais de Informática Ltda
Objeto: Aquisição Materiais de Expediente Valor: R$ 47.470,07.
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 55/2008 ASS: 20/03/
2008 VCT: 10/05/2008 Contratado: José Aparecido de Souza Costa  Objeto:
Prestação de Serviços na Elaboração de Licença Ambiental Única - LAU
Valor: R$ 4.938,94.

São José do Rio Claro, 04 de Abril de 2008.

Massao Paulo Watanabe
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT – EXTRATO DE CONVÊNIOS

- CONVÊNIO Nº 002/2008.  CONVENENTE: Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Alto do Rio Paraguai (CIDES AP)

Objeto: Repasse mensal de 0,5% sobre a receita do FPM, de acordo com

a Lei Municipal nº 624 e 641/2006, do CONCEDENTE ao CONVENENTE, a

título de Repasse Financeiro, que possibilite sua aplicação no Consórcio.

São José do Rio Claro, 04 de Abril de 2008.

Massao Paulo Watanabe

 Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Oitavo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 046/

2006. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: J. F. CONSTRUÇÕES

&SERVIÇOS LTDA.  Objeto: Aumento de Quantitativos e Valores.

EXTRATRO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 48/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na  REFORMA DA ESCOLA:  Lourenço

Peruchi LOTE 4, VALOR: R$ 208.812,62, DATA DO CONTRATO – 01-04-

2008; TERMINO 01-08-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: MAIOR  CONSTRUÇÕES LTDA, OBJETO:

Prestação de Serviços na  REFORMA DA ESCOLA: Estadual Marechal

Rondon  LOTE 1, VALOR: R$ 159.993,24, DATA DO CONTRATO – 01-04-

2008; TERMINO 01-08-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 50/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: ARIEL AUTOMÓVES VÁRZEA GRANDE

LTDA, OBJETO: Aquisição de Veículos, VALOR: R$ 79.200,00, DATA DO

CONTRATO – 01-04-2008; TERMINO 30-06-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 51/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: DOMANI – DISTRIBUIDORA DE VEICLULOS

LTDA, OBJETO: Aquisição de Veículo, VALOR: R$ 28.700,00, DATA DO

CONTRATO – 01-04-2008; TERMINO 30-06-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 52/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na  REFORMA DA ESCOLA:  Bento

Alexandre dos Santos  LOTE 2, VALOR: R$ 355.954,16, DATA DO

CONTRATO – 01-04-2008; TERMINO 01-08-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 53/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: CONSTRUMANÁ CONSTRUÇÕES LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na  REFORMA DA ESCOLA: Estadual 15

de Junho LOTE 3, VALOR: R$ 367.688,37, DATA DO CONTRATO – 01-04-

2008; TERMINO 01-08-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 54/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,

EMPRESA,  CONTRATADA: R. B. COSTA & CIA LTDA, OBJETO:  Prestação

de Serviços na  REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA, VALOR:

R$ 189.531,07, DATA DO CONTRATO – 03-04-2008; TERMINO 03-07-2008.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Licitação

Processo nº. 29/2008 - Tomada de Preço nº. 07/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova

do Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará

realizar no dia 18 de abril do ano de 2008, às 8:00 horas, na Sede da

Prefeitura Municipal, sito Av. 12 de Abril 101, centro, a licitação na

modalidade de Tomada de Preço tendo como objeto: Aquisição de

Medicamentos e Materiais hospitalares. do tipo MENOR PREÇO ITEM

POR ITEM, em conformidade com o que determina a Lei 8.666/93 e

alterações. Os interessados poderão obter informações e cópia do

edital completo mediante o prévio recolhimento da importância, não

reembolsável, de R$ 103,00 (Cem e Três Reais), no horário de expediente.

Terra Nova do Norte - MT, 04 de abril de 2008.

Clayton Régio Carniel

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Processos Administrativos Disciplinares nºs: 004, 007, 008,

009, 011 e 016, todos de 2008.

Processados:

PAD nº 004/2008 - EDLAYNE MARIA FERREIRA;

PAD nº 007/2008 - ADEMAR TORRES DE ALMEIDA;

PAD nº 008/2008 - MARILZA APARECIDA SALLES;

PAD nº 009/2008 - LUIZ TAKO WATANABE;

PAD nº 011/2008 - LEONINA MARIA DE OLIVEIRA;

PAD nº 016/2008 - FERNANDO NORONHA DE OLIVEIRA;

Fatos Investigados: abandono de cargo – art. 148 da Lei

Complementar Municipal nº 1164/91.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processo

Administrativo Disciplinar, instruída pela Portaria nº 284/2007 e tendo em

vista o disposto no artigo 148 da Lei Municipal nº 1164/1991 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande), cita, pelo presente

edital, os servidores abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez)

dias, a partir da publicação deste, comparecerem à sede da Comissão

Processante Permanente, da Secretaria Municipal de Administração, sito

à Avenida Castelo Branco, nº 2500, Paço Municipal Couto Magalhães,

bairro Água Limpa, em Várzea Grande – MT, Fone: 3688-8169, a fim de

que apresentarem defesa escrita, dentro de 10 (dez) dias, nos

processos disciplinares que respondem, sob pena de revelia:

1) PAD nº 004/2008 - EDLAYNE MARIA FERREIRA, agente

administrativo concursada;
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2) PAD nº 007/2008 - ADEMAR TORRES DE ALMEIDA, agente

administrativo concursado;

3) PAD nº 008/2008 - MARILZA APARECIDA SALLES, merendeira

concursada;

4) PAD nº 009/2008 - LUIZ TAKO WATANABE, farmacêutico/

bioquímico concursado;

5) PAD nº 011/2008 - LEONINA MARIA DE OLIVEIRA, agente de

serviços gerais concursada;

6) PAD nº 016/2008 - FERNANDO NORONHA DE OLIVEIRA, agente

de segurança e manutenção concursado;

Várzea Grande, 01 de abril de 2008.

Silvia Martins Rocha Marques

Presidente da Comissão

OAB/MT/7.177

Consórcios Intermunicipais

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão ser
encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12 horas
do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete, CD ou
enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


